
DECRETO Nº 758 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.019. 

 

 

Autoriza a anulação dos empenhos que especifica e dá outras 

providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui 

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços do 

Município,  

 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências, 

 

CONSIDERANDO existência de empenhos tendo como credor a empresa SELMA 

APARECIDA DE PAULA-ME, ensejam sua anulação em virtude da supressão de valor 

conforme Aditivo ao Contrato nº 140/2018 datado de 18 de dezembro de 2.018. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Contabilidade Geral do Município – COGEM autorizada a anular os empenhos 

abaixo descritos, totalizando a importância de R$ 14.406,00 (quatorze mil, quatrocentos e seis 

reais), em virtude da supressão de valor conforme Aditivo ao Contrato nº 140/2018 datado de 

18 de dezembro de 2.018. 

 

Nº EMPENHO FICHA CREDOR VALOR DATA 

0007226 226 Selma Aparecida de Paula ME 3.136,00 23/10/2018 

0007230 305 Selma Aparecida de Paula ME 392,00 23/10/2018 

0008067 226 Selma Aparecida de Paula ME 3.136,00 22/11/2018 

0008068 50 Selma Aparecida de Paula ME 98,00 22/11/2018 

0008069 405 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 22/11/2018 

0008071 305 Selma Aparecida de Paula ME 392,00 22/11/2018 

0008072 305 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 22/11/2018 

0008073 99 Selma Aparecida de Paula ME 98,00 22/11/2018 

0008074 585 Selma Aparecida de Paula ME 392,00 22/11/2018 

0008075 662 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 22/11/2018 

0008076 818 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 22/11/2018 

0008560 226 Selma Aparecida de Paula ME 3.136,00 12/12/2018 

0008561 50 Selma Aparecida de Paula ME 98,00 12/12/2018 

0008562 405 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 12/12/2018 

0008563 449 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 12/12/2018 



0008564 305 Selma Aparecida de Paula ME 392,00 12/12/2018 

0008565 305 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 12/12/2018 

0008566 99 Selma Aparecida de Paula ME 98,00 12/12/2018 

0008567 585 Selma Aparecida de Paula ME 392,00 12/12/2018 

0008568 662 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 12/12/2018 

0008569 818 Selma Aparecida de Paula ME 294,00 12/12/2018 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de fevereiro de 2.019. 

 

 

 

Benice Nery Maia 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


